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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 489/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº. 004281/2018.
 
Alterar, a pedido, 10 (dez) dias das férias do Defensor Público Dr. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY, referentes ao
exercício de 2020, anteriormente marcadas para o período 13 a 22 de abril de 2020, conforme Portaria nº
251/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 13 de fevereiro de 2020, publicada no DOE nº 3666 de 18.02.2020,
constante em evento 0197935, para serem usufruídas, a contar de 16 de junho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
 
Em 06 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 07/04/2020, às 13:15, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0208214 e o código CRC F241B885.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 480/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 14/04/2020

Boletim Interno DPE/RR em 14/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000794/2020;
 
Considerando o Processo Sei nº. 000295/2020;
 
Considerando a Portaria nº 479/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 02 de abril de 2020, em evento 0207830.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, constante em
evento 0183073, exclusivamente quanto a concessão das férias do servidor MARTÍN ESTEBAN PANDO
LAGUZZI,  Assessor Especial III, referentes ao exercício de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 02 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
07/04/2020, às 11:22, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0207860 e o código CRC D41BE0FF.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 482/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
 

Boletim Interno DPE/RR em 14/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003271/2018.
 
RESOLVE:
 
Interromper 07 (sete) dias das férias da servidora YLUSKA DANTAS MEDEIROS, referentes ao exercício de
2019, anteriormente marcadas para o período de 29 de março a 07 de abril de 2020, conforme Republicação por
Incorreção - Portaria nº 154/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 03 de fevereiro de 2020, publicada no DOE nº
3658 de 06.02.2020, constante em evento 0194145, a partir de 01 de abril de 2020, para serem usufruídas a
contar de 16 de novembro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 03 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
07/04/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0207982 e o código CRC A86B5CC8.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 484/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 004073/2018.
 

Boletim Interno DPE/RR em 14/04/2020
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RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora MARIA LINDAURA CHÃ COSTA, referentes ao exercício de 2019,
anteriormente marcadas para os períodos de 08 a 22 de setembro de 2020 e 13 a 27 de outubro de 2020,
conforme Portaria nº 1816/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 15 de outubro de 2019, publicada no DOE
nº 3586 de 18.10.2019, constante em evento 0169754, a serem usufruídas, a contar de 15 de junho de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 03 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
07/04/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0207998 e o código CRC BC9BC36B.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 485/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000275/2020.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora ARTEMIZA DOS SANTOS SELBACH, referentes ao exercício de
2020, anteriormente marcadas para os períodos de 21 a 30 de março de 2020 e 10 a 29 de junho de 2020,
conforme Portaria nº 2087/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de dezembro de 2019, publicada no DOE
nº 3625 de 17.12.2019, constante em evento 0183073, a serem usufruídas, sendo 10 (dez) dias a contar de 30 de

Boletim Interno DPE/RR em 14/04/2020

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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junho de 2020, 10 (dez) dias a contar de 16 de novembro de 2020 e 10 (dez) dias a contar de 14 de dezembro de
2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 03 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
07/04/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0208019 e o código CRC 8B68EC65.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 486/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 000787/2018.
 
RESOLVE:
 
Alterar, a pedido, as férias da servidora KARIN MONTELES RODRIGUES, referentes ao exercício de 2018,
anteriormente marcadas para o período de 22 de abril a 01 de maio de 2020, conforme Portaria nº
1863/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 24 de outubro de 2019, publicada no DOE nº 3593 de
29.10.2019, constante em evento 0172548, a serem usufruídas, a contar de 24 de agosto de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 
Em 03 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora Geral, em
07/04/2020, às 12:21, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251,
de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0208022 e o código CRC D26D67BC.
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